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Estado de São Paulo (Estados Unidos do Urasil) 

I N S T R U Ç Õ E S 

Distância mínima: 
P a r a aplicação geral 10 h m . 

Mínimos: 
a) de passagens, bagagens, encomendas e a n i 

mais da tabe la 
D - l GrS 80 

b) de an imais das tabelas D-3 e D-4 . . Gr$ 310 
c) de an imais das tatóelas D -5 e D-6 e mer 

cadorias C r$ 130 

Paradas (**): 
P a r a essas localidades, só poderão ser aceitos despachos com freta 

pago, e os conhecimentos deverão seguir colados às guias ou faturas, devendo 
constar obrigator iamente n o c)2Spacho que a Es t rada não se responsabi l iza por 
volumes descarregados nas paradas. 

Malas de amostras: 
Quando despachadas com documente de v iagem (bilhete ou cader

neta quilométrica, cujo número deve ser t ranscr i to no despacho) — B - l com 
30% de redução. 

DECRETO. N. 46.175, D E 19 D E ABRIL DE 1966 

Dispõe sobre a exclusão da Caixa Econômica do Estado de São Paulo das exigên
cias dos Decretos ns. 45773, de 28 de dezembro de 1965 e 45922, de 14 de 

janeiro de 1966 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Considerando as características que envolvem as at iv idades da Caixa 
Econômica do Estado de São Pau lo ; 

Considerando, outrossim, a necessidade de i m p r i m i r aos seus serviços 
e às suas f inal idades rápido atendimento, a bem do imediato interesse público. 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a a C a i x a Econômica do Estado de São Pau lo excluída 

das exigências dos Decretos ns. 45.773, de 28 de dezembio de 1965 e 45.922, de 
14 de janeiro de 1966, subsistidas, porém, a observância e obediência às normas 
gerais estatuídas pe la L e i Federa l n . 4320, de 17 de março de 1964. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação 
Ar t igo 3.° — Revogam-se as disposições em c o n t ário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de a b r i l de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , 
José Ado lpho da S i l va Gordo 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 19 de abr i l de 1966! 

Miguel Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 46.176, D E Í9 D E ABRIL D E 1966 

Dispõe sobre a exclusão do Hospital do Servidor Público Estadual das exigências 
dos Decretos ns. 45.773, de 28 de dezembro de 1965 e 45.922, de 14 de 

janeiro de 1966 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Considerando as crescentes necessidades do r i tmo de atendimento 
dos beneficiários do Hosp i t a l do Serv idor Público E s t a d u a l ; 

Considerando a premência de aquisição de mater ia is p a r a instalações 
dos seus novos serviços e melhoramentos dos já existentes, todos eles de reconhe
cido interesse coletivo, 

Decre ta : 
Ar t igo 1.° — F i c a o Hosp i t a l do Serv idor Público Es tadua l , do D e 

partamento de Assistência Médica ao Serv idor Público Estadua l , excluído das 
exigências dos Decretos ns. 45773, .de 28 de dezembro de 1965 e 45.922, de 14 de 
janeiro de 1966, mant ida , porém a obediência às normas gerais estabelecidas 
pela L e i Federa l n . 4.320, de 17 de março de 1964. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de abr i l de 1S66. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da Silva Gordo 

Publ i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 19 de ab r i l de 1966. 

Miguel Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 46.177, D E 19 D E A B R I L D E 1966 

Dá nova redação ao art igo 1." do Decreto n . 43.652, de 14 de agosto de 1964, que 

dispõe sobre a desapropriação de imóveis situados no distr i to , município e co
m a r c a de P i rassununga , necessários à ampliação do Posto, de Sementes 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos. termos do art igo 43, 
alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.° e 6. do 
Decreto- le i Federa l n . 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decre ta : 
Ar t i go 1.° — O art igo 1.° do Decreto n 43.652, de 14 de agosto d » 

1964, passa a vigorar com a seguinte redação: " A r t i g o 1° — F i c a m declarados 
de ut i l idade pública a f im de serem desapropriados peía- Fazenda do Estado, 
por v ia amigável ou jud i c ia l , os imóveis abaixo caracter.'zddos, com a área to ta l 
de 2.423,78 m2. 'do is m i l , quatrocentos e v inte e três metros e setenta e o i ta 
decímetros quadrados) , situados no distr i to município e comarca de P i r a s s u -
nunga , necessários à ampliação do Posto de Sementes, a sabe i . 

I — u m terreno com a área de 298,11 m2. (duzentos e noventa « 
oito metros e onze decímetros quadrados) , que consta pertencer a Et tore M a r -
quezel l i , com as seguintes medidas e confrontações: " o perímetro começa n a 
a l inhamento da rua X V de Novembro, junto à d iv isa do Posto de. Sementes, n a 
distância de 37,63 m., onde encontra a d iv isa de terreno pertencente à C o m 
p a n h i a Pau l i s t a de Est radas de Fer ro ; daí, deflete à esquerda, segue c o n f r o n 
tando com terreno de propriedade da refer ida Es t rada n a distância de 16.70 
m . ; daí, deflete à esquerda, n a distância -de '3,70 m . ; daí, de
flete à esquerda, n a distância de 3,45 m . ; daí. deflete à d ire i ta , n a 
distância de 5,30 m . ; daí, deflete à esquerda, na distâr.c:;> de 6,31 m . e, f i n a l 
mente, deflete à d ire i ta , n a distância de 21,30 m . , até encontrar o a l i n h a m e n 
to da rua X V de Novembro, confrontando com terreno de propriedade do expro
pr iando : desse ponto, segue acompanhando o a l inhamento da rua X V de N o 
vembro na distância de 0,96 m . , até o ponto de p a r t i u a " ; 

I I — u m terreno com a área de 381,49 m2 'trezentos e oitenta » 
u m metros e quarenta e nove decímetros quadrados) , que consta pertencer a 
Et tore Marqueze l l i , com as seguintes medidas e confrontações: " o perímetro 
começa no a l inhamento da r u a X V de Novembro, j u n ^ . à divisa dó terreno 
de propriedade do expropriando, segue, confrontando eon- terreiv. de propr i e 
dade do expropriando, na distância de 21.30 m . , prossegue, confrontando com 
o mesmo terreno, def let indo à esquerda, n a distância de 6,37 m . ; da i , deflete 
à d i re i ta , n a distância de 5,30 m . ; da i , deflete à esquerda, na distância de 
3,45 m . e, f inalmente, def let indo à dire i ta , na distância de 13,70 ni. , até ^encontrar 
a d iv i sa de terreno de propr iedade da C o m p a n h i a Pau l i s t a de Estradas de F e r 
ro ; daí deflete à esquerda, segue acompanhando a div isa do terreno de p r o -
pr idade daquela Companh ia , n a distância de 3,95 m . : daí, deflete à esquerda, 
segue confrontando com terreno de propriedade de Lázara Bueno de Jesus, n a 
distância de 41,33 m . , onde encontra o a l inhamento da rua X V de Novembro; 
deste ponto, acompanhando o a l inhamento da r u a X V de Novembro, segue n a 
distância de 13,62 m . , onde encontra o ponto de pa r t i da ; 

I I I — u m terreno com a área de 476.18 m2 (ouatroeentos e setenta 
e seis metros e dezoito decímetros quadrados) , que consta pertencer à Lázara 
Bueno de Jesus e José Pires das Neves, com as seguintes mdidas con f ron ta 
ções: " o perímetro c o m e v no a l inhamento da rua X V de Novembro, junto à 
d iv i sa de terreno de propriedade de Ettore Marqueze l l i segue acompanhando 
a d iv isa desse terreno, n a distância de 41,33 m . , até a t ing i r a div isa do terre
no da C o m p a n h i a Pau l i s t a de Estradas de Fe r r o ; daí, õeflete à esquerda, segue 
acompanhando a div isa do terreno de propriedade dessa Companh i a , na distân
cia de 11,45 m . ; desse ponto deflete à esquerda, n a distância de 43 28 m . , até 
a t ing i r o a l inhamento da r u a X V de Novembro; da l , deflete à esquerda, segue 
confrontando com a r u a X V de Novembro, n a distância de 11,10 m . . até o p o n 
to de p a r t i d a " . 

I V — u m terreno com a área de 1,268.0o m2. (hum m i l , duzentos e 
sessenta e oito metros quadrados) , que consta pertencer à S|A. Laticínios P i -
rassununga, com as seguintes medidas e confrontações: " o perímetro começa 
n a esquina das ruas X V de Novembro e Franc isco Esperança: segue a compa 

nhando o a l inhamento da r u a Franc isco Esperança, n a distância de 39,00 m. f 
daí, deflete à esquerda, segue confrontando com terrenas da exproprianda, n a 
distância de 42,40 m . ; daí, deflete à esquerda, segue confrontando com terreno 
<|a expropr ianda, n a distância de 20,00 m. ; daí, deflete à esquerda, segue c o n 
f rontando com terreno pertencente a quem de direito,, n a distância de 2 0 , 0 0 m . ; 
daí, deflete à d i re i ta , confrontando a inda com terreno pertencente a quem de d i -
r i to , n a distância de 18,00 m., até a t ing i r o a l inhamento da r u a X V de Novembro; 
d i s t e ponto, def let indo à esquerda, segue acompanhando o a l inhamento da r u a X V 
dè Novembro, n a distância de 23,00 m . , até o ponto de p a r t i d a " (ref. P r . D J -
23.541-63). 

A r t i g o 2.° — Bste decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

M-ügo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário, 
làcio dos Bandeirantes , 19 de abr i l de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Julio D'Elboux Guimarães 
André Broca Filho 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 19 de ab r i l de 1966. 

Miguel Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Substituto 

D E C R E T O N . 46.178, DE 19 DE ABRIL D E 1966 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito, município e comarca 
de indaiatuba, necessário à instalação do Colégio Estadual "Dom José de Ca 

margo Barros" 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 43, 
alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.° e 6.° do 
Decre to -Le i Federa i n . 3.365, de 21 de junho de 1941, ' 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m de ser desa
propr iada pe la Fazenda do Estado, por v i a amigável ou jud i c ia l , a área de terre
no de f o rma retangular , c om 9.864,00 m2. (nove m i l , oitocentos e sessenta e qua 
t ro metros quadrados) , s i tuada no distr i to , município e comarca de Inda ia tuba , 
necessária à instalação do Colégio Es tadua l " D o m José de Camargo Ba r r o s " , qua 
consta pertencer a Wa l t e r K l i n k e e sua mulher , medindo 120,00 m . de frente p a r a 
a R u a Oswaldo Cruz , por 82,20 m . d a frente aos fundos, confrontando, por u m 
dos lados com a R u a A r m a n d o Sal les de Ol ive i ra , pelo outro com a Aven ida 
Presidente Kennedy e, pelos fundos com a R u a 3, medidas essas constantes d a 
p l an ta F-32.261, anexa ao processo n . 26.672-65, do Departamento Jurídico do 
Estado. 

Ar t igo 2.° — A s despesas com a execução do presente decreto corre
rão por conta da verba própria consignada no orçamento vigente. 

Ar t i go Z.a — Este decreto entrará .em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de abr i l de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
, Júlio D'Eíboux Guimarães 

José Carlos de Ataliba Ncgue i ra 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 19 de abr i l de 1966. 
Miguel Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto . 

D E C R E T O N. 46 .179, DE 19 DE ABRIL DE 1 9 6 6 

Dispõe sobre alteração das taxas instituídas pelos Decretos n . 26.253, de 9-8-56 e 
27.079, de 21 -12 -1956 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
O E SÃO P A U L O , tendo em vista o disposto no art igo 3 1 , da L e i n . 3 . 3 3 0 , de 
dezembro de 1 9 5 5 , que facu l ta ao Poder Execut ivo reajustar, periodicamente, os 
preços dos serviços postos à l ivre disposição dos interessados, e considerando que 
o? preços de alguns serviços a cargo do Departamento de Educação Física e 
Esportes já não representam retribuição j u s t a : 

Decreta. 
Art igo i.° — Os preços de utilização das instalações dos Conjuntos 

Esport ivos subordinados ao D E F E , bem como o que se refere o Decreto n . 3 5 . 2 6 3 , 
de 2 4 - 7 - 1 9 5 9 , passam a ser arrecadados de acordo com a Tabe la anexa ao pre
sente Decreto. 

Ar t i go 2." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3 O — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 1 9 de abr i l de 1 9 6 6 . 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Juvena l Rodrigues de Moraes 

Fub l i caao n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócio3 
do Governo, aos 1 9 üe a b r i l de 1 9 6 6 . 

Miguei Sansígolo, Dire tor G e r a l , Subst i tuto . 

T A B E L A A N E X A AO D E C R E T O N . 4 6 . 1 7 9 , D E 1 9 DE ABRIL DE 1 9 5 6 

I) — C O N J U N T O E S P O R T I V O D A A G U A B R A N C A 

1 ) Alojamento 
Diárias 

C r $ 
a) Esport is ta Amador 1 0 0 , — 
b) Não Espor t i s ta . < ' . . 2 . 0 0 0 , — 
c) Esport is ta Pro f iss ional .. . . 1 . 0 0 0 , — 

2 ) Ginásio 
a) Competições de amadores, com cobrança de ingressos 

sobre a renda bruta , deduzidas as despesas internas 
de funcionamento .e as taxas e impostos que i n c i 
d a m sobre a venda de ingressos 2 0 % 
Mínimo a ser cobrado 5 . 0 0 0 , — 
Depois das 2 4 , 0 0 horas, mais 5 . O O O , — 

b) Competições de profissionais, com cobrança de i n 
gressos — sobre a r enda bruta , deduzidas as despe
sas in ternas de funcionamento as taxas e impostos 
que inc idam sobre a venda de ingressos' 3 0 % 
Mínimos a ser cobrado 1 5 . 0 0 0 
Depois das 2 4 , 0 0 horas, mais 1 0 . 0 0 0 

c) Out ras atividades, com cobrança de ingressos — 
sobre a renda b ru ta , d eduzdss as despesas inter 
nas de funcionamento e as taxas e impostos que i n 
c idam sobre a venda de ingressos 3 5 % 
Mínimo a ser cobrado 2 5 . 0 0 0 

' Depois das 2 4 , 0 0 heras, mais 1 0 . 0 0 0 
d) Treinos 

a) Equipes amadoras até às 1 8 0 0 horas . . . . . . G r a t u i t o 
Das 1 8 , 0 0 às 2 4 , 0 0 horas .. 1 . 5 0 0 
Depois das 2 4 , 0 0 horas, mais 3 . O O O 

b) Equipes profissionais até às 1 8 , 0 0 horas 2 . 0 3 0 
Das 1 8 , 0 0 às 2 4 00 horas 5 . 0 0 0 
Depois das 2 4 , 0 0 horas, mais 8 . 0 0 0 

3) Piscina 
a) Quaisquer competições, com cobrança de ingressos 

— sobre a renda b ru ta , deduzidas a r; despîsas in te r 
nas de func ionamento e as taxas e impostos que i n 
c i dam sobre a venda de ingressos 1 5 % 
Mínimo a ser cobrado . . 3 . 0 0 0 
Depois das 2 4 , 0 0 horas, mais 5 . 0 0 0 

b) Outras atividades, com cobrança de ingressos sobre 
a renda b r u t a , deduzidas as dsspesas internas de 
funcionamento e as taxas e impostos que i n c i d a m 
sobre a venda de ingressos 2 5 % 
Mínimo a ser cobrado 3 0 . 0 0 0 
Depois das 2 4 , 0 0 heras, mais 1 5 . 0 0 0 

c) Quaisquer competições, sem cobrança de ingressos: 
P o r competição até às 1 8 , 0 0 horas 2 . 0 0 0 
P o r competição das 1 8 , 0 0 às 2 4 , 0 0 horas 5 . 0 0 0 
Depois das 2 4 , 0 0 horas, ma is 7 . 0 0 0 

. d) Treinos — Equipes Amadoras 
Até às 1 8 , 0 0 horas G r a t u i t o 
Das 1 8 , 0 0 às 2 4 , 0 0 horas l - 5 0 * 
Depois das 2 4 , 0 0 horas, ma is • 2 . 0 0 0 

e) Treinos — Outras Atividades 
Até às 1 8 , 0 0 horas „ ? X S A 
D a s 1 8 , 0 0 às 2 4 , 0 0 horas í„ JÏX 
Depois das 2 4 0 0 horas, mais 1 0 . 0 0 0 


